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QUATRO TERMO ADITIVO – EXERCÍCIO 2024 

CHAMAMENTO PUBLICO 002-2021 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 142/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita nº CNPJ 

sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 

 

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 

PÚBLICA, pessoa  jurídica,  de  direito  privado,  sem finalidade lucrativa, inscrita  no  CNPJ   nº 

19.531.727/0001-23, estabelecida na Rua Padre Argemiro Guimarães, nº 26, Centro, Riachão do 

Jacuípe - Bahia, neste ato representada neste ato pelo Sr. Jacó da Silva, diretor presidente   desta   

instituição, inscrito  no  CPF nº. 048.641.635-61, RG nº. 20086820-99, SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Joaquim Lino Carneiro, nº 263, bairro Jatobá, Riachão do Jacuípe - Bahia. 

 

Considerando a clausula quarta do Contrato de Gestão acima descrito e possibilidade de 

prorrogação do Termo de Colaboração nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 

considerando ser serviço essencial e contínuo, segue aditivo, conforme descrito abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O Presente Termo Aditivo tem como objetivo o acréscimo de valor ao Contrato de Gestão nº 

142/2021, do credenciamento de Organização da Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências 

positivadas pela CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021, a está apta, dentro do período de vigência 

deste, AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E 

OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO e ADITIVO DE VALOR 

 

A celebração deste Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 142/2021, pelo período de 12 

(doze) meses, com o Instituto Nacional de Amparo à Modernização da Gestão Pública – 

IMODERNIZAR. 

Fundamento: Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; 

A celebração deste Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 142/2021, pelo aditivo de valor 

com o Instituto Nacional de Amparo à Modernização da Gestão Pública – IMODERNIZAR. 

Fundamento: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

O Aditivo de valor no percentual de 4% (quatro por cento) totalizando um valor de R$ 379.018,11 

(trezentos e setenta e nove mil dezoito reais e onze centavos). 

O Valor global do referido Aditivo será de R$ 14.354.471,07 (quatorze milhões trezentos e 

cinquenta e quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e sete centavos), ao qual segue valor 

original do contrato somado aos aditivos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas no 

respectivo Contrato supracitado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que 

se produzam os efeitos legais. 

 
Carinhanha - Bahia, 11 de Julho de 2024. 

 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 
FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal 
 
 
 
____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FABRICIO BARRETO NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Saúde – Carinhanha/BA 
 
 
 
_________________________________________ 
INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA  
JACÓ DA SILVA 
P/ OSC 


